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r,EI N. 1.616/2018. DE 2l DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a cliaÇão da Guarda
CiviI Municipal no ânüito do
Municipio de Tor:itama e dá outras
providências.

A CÂMARA MunicipâI decretou e eu, prefeito do MunicÍpio dê
Toritama, sânciono a seguintê Lêi:

Capitulo I
DISPOSIÇÕES GERÀIS

Art. 1o. Fica criada a cuarda Civj-1 MunicipaL
fundamenEo na Constituição Federal, na Lei Fedqral n.
ConstiLLrição Estâdual e na Lei Orgânica do Município
ê atribuiÇóes serão definidas na presente Iei.
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AEt.2"- A Cuardà Civi.I Municipal sêrá um órgão civil municipal
auxiliar de segur:ança públicâ que atuará de formâ preventiva em espàÇos
públicos ou em eventos de interesse público, ê deverá atuar em
colaboraÇâo com âs instituiÇôes constitucionais dê policiamênto
ostênsivo e combàte à criminalidade, cômo as polícias estaduais e
rederais.

Art. 3o. A Guârda CiviI Municlpal exercerá suas atividades em
toda a extensão do território do Município, cumprindo as leis e
assequrando o exercic].o dôs poderes constituídos no ânüito de suas
competências, e trâbalhará pre fe renc i afmente com uso de armâmenEo nao
letê1.

Guarda Civi l
auxiliar de
ordem Social

Art. 5". São princÍpios
Mrrnicipal de Toritama:

CapÍtulo II
DOS PRINCÍPIOS

mininos de atllação da Guarda Civil

Àrt. 4'. PeIa sua própria nâtrJreza e finâLrdade. a
Municipal será órgâo civit municiÉaI uniformizado
sêguranÇa púbIica, estando subordinada à Secretaria de
ou ao órgão que o vier a substituir.

I- ProEeÇão dos direitos humanos fundamentais, do exercicio da
cidadanía e dás liberdades públicas,

II- PreservaÇào
Perdas;

III- Patrulhameoto

da vida, redução do sofrimento e diminuiÇão das

preventivo;

ê evolução social da comunidadêi e
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V- Uso progressivo da
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força

CapÍtulo III
DÀS COMPETÊNC]AS

Art. 6o. São compêtências da Guârda Civil Municipa.I de Toritama,
respêitadas as competências dos órqãôs federêis e êstêduais:

I- . zeIár pe.Ios bens, equipamenlos ê prédios púbticos do
Mun i cipi o;

II- prevênir e inibir, pela presença e vigrl.ância, bem comocoibir, infraÇões penais ou administrativas e atos infracionãrs que
atêntem contra os bens, serviços e instalaÇões municipais;

III- atuâr17 preventiva e pe rmanentemente , no território do
Município, para a proteÇão sistêmica da poputação que utiliza os bens,
sÊrv'ços e inslalaÇôes municipêisi

IV- colaborar, de forrna integtada com os órgãos de segu_rançapúb]ica, em aÇôes conjuntas que contribuâm com a paz social;
V- cofaborar com a pacificaqão dê conflitos que seus integràntes

presênciarem, atentando para o rêspêito aos direitos fundamentâis das
pessoas;

VI- Cooperar com o órgão de trânsito municipa], nds vj.as e
fogradouros municipais, nos termos da Lei n" 9.503, de 23 de selembro
de 1997 (Código de Trânslto Brasileiro), ou de forma concorrente,
mediante convênio com estesi

VII- protegêr o patrimônio êcológico, histórico, culEurâ1,
arqultetônico e ârüiental do Municipio, inclusive ado:ando medidas
educativas e preventivâs;

VfII- cooperar com os demãis órgãos de defesê civil em suaé
atividades;

IX- interagir com a sociedade civil pâra discussão de soluçôes
de problemas e projetos locais voltados à melho!j.ê das condiÇóes de
segurançâ das comunidâdes;

X- estâbelecer pârcerias com os órgãos estaduais ê da Uniào, ou
de Municipios vizinhos, por meio da cel.ebração de convênf,os ou
consórci9s, com vistas ao desenvolvimento de açôes preventivas
integradas;

XI- articular-se com os órqãos municipais de polÍticâs sociais,
visando à adoção de açôes inte rdi s cipl i nar:es de Segurança no
Municipio;

XII: integrar-se com os demeis órgâos de podêr cte policia
administrativa, visan& a contribuir parà a nolmatização e a
fiscalizaÇáo das posturas e ordenamento urbâno municipal;

XTII- garanEir o atendimento de ocorrênciâs êmergenciars, ou
prestá-Io dirêta e imêdiatamente quarido depalar-se com elas;

XIV- encaminhar ao de-Legado de polícia, diante de flagrante
de.l.ito, o autor da infraÇào, preservando o locaI do crlme, quando
possÍve1 e sêmpre que nêcessário;

xv- contribuir nô estudo dê impacto na seç,uaanÇa locaf, conforne
plano dirêtor municipal, por ocasiáo da construÇâo de empreendimentos
dF g rênde porte;

XVf- desenvolver ações de paêvenÇão prinárj.a à vlotência,
iso.Iadamente ou em conjunto com os denais órgãos da própria
municipalidadê, de outros Municipios ou das esfêras estadual e
federal i
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XVII- auxiliar: na seguranÇa de qrandes eventos e na proteção dê
autoridades e dignatários; e

XVIII atuar mêdiante àçôes preventivas na segurança escolar,
zeiando pe-Lo entorno e participando de aÇôes educativas com o corpodiscente ê docente das unidades de ensino municipal, de forma a
colaborar com à implantaÇão dê cultur:a de paz na comunidade 1ocat.

Parágr:afo único. No exercícÍo de suas competências, a GuardãCiviI l"lunicipal poderá cotabora! ou atuar conjuntamente com órgàos de
seguranÇa pública que atuam no Estado de pernambuco e, nas hipótesesprevistas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento
de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 dê Constituiçâo
Eederal, deverá a Gualda Civit Municipal. prestâr. todo o apoio à
cont iiuidêoÊ do acend iment o.

I- Comandante;

Capitulo IV
DAS EX]GÊNC]AS PARÀ INVESTIDURÂ

Art. 7'. São requisitos básicos para
púb.Iico na cuardâ CiviI Municipal:

1- nacionalidade brâsilêi;a;
II- gozo dos direitos po.Líticos,
III- quitação com as obrigaçôes nititares
IV- oÍvêI médio completo de esco.Iaridade,
V idade mínimâ dê 18 (dezoj.to) anos;
VI- aptidão fisica, nental ê psicológica;
VII- idoneidade moral comprovada por

certidôes expêd.idas pe!ante o poder: .ludiciário
distrital.

Pêrágrafo único. Outr:os requisitos poderão
lei municipa-I.

investidur:a em cargo

e efeitorais;

investigação

Art. 8o. A
Toritama, Estado
corporação.

CapÍtufo V

DA SEDE

Guarda Civil Municipal terá
de Pernambuco, identificada

estadual,

ser estabel,ecidos em

sede no Municipio
com brasáo e nome dâ

E EEETIVO

funcional da Guarda Civil

Parágrafo único. Cabe âo Poder Executivo Municipal fornecer
màtelial ê meÍos necessários, como sede, !ransport-e, fardamento ê
assessórios, apa.relhos dê comunicação ê informática, identidade
funcionã1, e tudo para o bom desempenho das funÇôes.

CapíEulo VI

DA ESTRUTURÀ, COMPoSIÇÀo

Art. 9'. À estrutu!ê hierárquica
Municipal é composta por:

I I Subco:nandanLe;
PÂÉFÉIÍURÂ MUNICIPAI. OE TORITAMA
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Municipal, bem como os gualdas municipâis terâo no fa.rdamenao asidentificaÇões com os símbolos CGM (Comandante da Guarda
Munrcipal), SCGM (Subcomandante da Guarda ClvÍ.1 Municipal)
(Cudrda Civi I Mdnlcipàl ) .

GABINETE DO PREFEIIO

I I- Guarllas C.ivis Municipais

Art. 10. Os cargos dê Comandante e Subcomandanle da Guárda Civil

CiviI
êGM

Àrt. 11. O quantitativo do destacâmenLo, bem como os vencimentos e
carga horária, encontlam se definidos nos Anexos Í e III da presênle
Lei, r.espeitando o timite de até 0.4ã (quatro décimos por cento) da
populaÇão em municÍpios com até 50.000 (cinquenta mil hêbrranles),
conformê dispôe E§tatuto Geral das Guardas Municipâis (Lei Eederal no
l'.A22/?A14) .

Parágrafo único. Na fixação do quanti!aEivo de caigos também deverá
ser observado percentuâl Í1Ínimo dê 259 destinado ao sexo feninino,
conforme exj.gência contida na Lei Federal na 13.O22/2OlA_

Art, 13. A função de subcomandantê será gratificada e exêrcicla por
um dos inlegrantes da cuarda Civif, pr:eferencialmênte com exper!éncra
ou formaÇão nâ átea de seguranÇa ou defesa socia].

Art. 14. O cargo de Guarda Civil Municipal é de pr:ovimento eferivo,
composto por servidores públicos concursados integrântes de carreira
única. cujas atribuições consistem em cumplir e fazer cumprir âs
compêtências próprias confolme art. 60 desta Lei.

Àrt. 16. A Guarda Civil Municipal poderá
orientaÇôes das Policias estaduais ou federais

!eceber instruÇões e
ou firmar convênic dê

Art. 15. À Guarda Civi.I Municlpâ1 obedecêrá
_orporf,Ção - do req.me Jurrdico em vÍqor oord
municipaÍs.

regimento interno dá
servidores púb.Iicos

PREFEIÍURÀ MUNICIPAI. DE TORITAMA
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Ar:t. 12. O Cargo .lê comandantê da cuarda C_Ívi1 Municipat é de
confiança. de livre nomeação e exoneraÇão pelo prefeito MunicipaL,
podêndo, nos primeiros quatro anos após a criação, ser exercido por
pessoa estranha ao quadro, preferencialmentê com experrenc!a ou
ÍormaÇão na área de seguranÇa ou defesa social e, após tal pêríodo, o
comandante será escoLhido entre os integrantes dd Guârda CiviL
Muiicipal, lndicados em lista triplicê.

Parágrafo Unico. No caso de o Comândante ser do quadro efetivo da
cuarda CiviI Municipal, haverá percepÇâo de função grâiificada,
conforme prevÍsão conLida no Anexo II.
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assistência técnicà com quâ1quer órgão de
pr ivâdê pdrd âprimoÍdmenLo de seus se),viços
integrantês.

r""....."^".I DRITA}IÂ

Àrt.19.
Municipal
compat Íve.L

Art.20.
treinamênto
Municipal,
5..

Art. 17. Fica o prefeito Municipal autotizado a ablir os cr:éditos
especiais necessários ao funcionamento da Guarda Civif Muntcipal.
mediant.e remanejamento de dotaÇôes alocadas na aluaf tei orÇamentaria.

Art. 18. À Guarda Civit Municipal", quàndo no exercicio das suâs
funções, te!á inilresso em casa de diversões, espetácuIos ou qualqlrer
conceôErêçao socidl .

Capltulo VII
DA CÀPACITÀÇÃO

O êxêrcÍcio das atiibuições dos
requer capacitaçáo especÍfica,
coír suâs atividades.

administraÇão pública ou
ê do dêsempenho de seus

cargos dà Gualda CiviI
com matriz curricufar

É fâcultada ao Município a criaÇào de órgão de ÍornaÇão,
e aperfêiçoamênto dos integ!êntes cla cuarda Civil

têndo como principios norteadores os mencionaclos no art.

Parágrafo único. O MunicÍpio poderá firmar convênios ou consorciêr-
se, visàndo ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

Capitulo VIII
:' L :.:1.

Art. 21. O Poder Exêcutivg mr'lnicipat poderá criar órgão cotegiado
para exercer o contro.Ie social dàs â!Ívidades de segurança do
MunicÍpio, analisar â alocaÇão e aplicaÇão dos recursos púbticos e
monitorar os objetivos e metàs da po]írica tiunicipat de seguranÇa e,
posEeriormentê, a adequação e eventua.I necessidade de adaptaÇâo das
medidás adotadas fâce aos resu.Itados obtidos.

Art. 22. À cuarda Civil Municipal terá código de conduta próprro,
conforme dispuser lei municipal e não pode ficar sujeita a regulamentos
discipl inares de natureza milira!.

'ÀITEtIURÂ 
MUNICIPAT DÉ TONÍIÂMA

CNPI: !1.256 054/0@1.39
Avenida oorivãl losé Pe/ena,1370, Parquedà5 Fênat
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Da Corregedoria
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Art. 23. À Cortegedoria, órgâo de apoio e execuçâo junto à cuarda

Civil Municipal, tem como finalidade a apuraÇão de infraÇôes
disciplinares, apoio sociâl e funcional, fiscalização e o controfe dos
servidores dêssâ instituiÇão, nos termos dâ Iei e rêgul,amentos.

GABINÊTE DO PREFEITO

Art- 24. A Corregedoria será presidida por um Corregedor:, portâdor
de diploma de bacharel em Direito, cargo em comissâo de Iivre nomeaÇão
ê êxôneraÇáo do Prefeito Municipâl.

Parágrafo Único. O Corregedor ser:á auxiliado por servidores
efêtivos, designados pelo prefeito, confor:me a necessidêde, que
presLàrão compromisso em Iivro próprio de bem e fielmente desempenhar
suas funçôes, guardando o devido sigilo. nos Lermos da lei e
r:egu.Ianentos.

ArL. 25. A Correqedoria manterá prontuário individlral dos
servidores da Cuarda Civil Municipal, constando suá vida funcional e
todas as demaj.s informaçôes relevântês para o serviÇo, com fo.lhas
numerâdas e rubricadas pefo Corregedor, em orden cronofógica de
ãpresentaÇão, que será mêntido em sigito, do quaL se êxtrairá certidão
ou cópias somenlê quando requisitadas pela autoridâde compe!ente ou
nos casos previstos em Iel ou regulamentos.

Art. 26. A Corrêgedotia tem as seguintes atribuiÇôes
I- promovê!, privativanente, a apurâÇão das infrações

administrâtivas disci.plinares atribuídas aos servidores da cuarda
Civi I I,4unrcipaI;

IÍ- oriêntar e fiscalizar o cumprimento clas leis e regu.Lamenlos
pefos servidores da Guarda CiviI Municipal;

lII- apreciâr as tepr:esentações que the
re.lativamente à atuaÇão irlegular de servidores
IVrnicipal,

lorem dirigrdas
da Guardê Civil

IV- promove! investigação sobrê o comportâmento ético, social e
funcional dos sêrvidores da Guaràa Civil Municipal em êstágio
pr:obatório, observàdas as normas }êgêis e rêguLamenLares aplicáveis;

V- propor ao Comandante da Guarda CiviI Municipal o encaminhamento
curso, após â conclusão de sindicância ou processo administrativo,
ju.Igar necessário, do Guarda Civj.I MunÍcipal, afém de exames médicos

psicológicos, e outras qualificaÇões profissionais,
VI' colher informaÇões. no interesse da AdministraÇáo, sobre os

servidores dâ cuarda Civit Municipal;
VII- registrar as decisôes prolatadas êm autos .de ãpuraçôês

prêIimina!es, sindicânciê e processos disciplinales, bêm como dâs
ações penâis decorrentes;

VIII êrpedir certldõês no ârüito de suas atribuiçôes;

PREFE|TUNÁ MUNIOPAT OE ÍORIÍAMA
CNPJ: 11.2s6.054/@1-19
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GABINETE DO PREFEITO

IX- acompanhar, quando soficitado ou julgar nêcêssário, o registro
ê desfecho dê ocorrências policiais envolvêndo os servido.res da Guarda
Civil Municipal, espêciêImente quando presos e4 flagrantê delito ou
acusados de crimês;

X- acompanhêr as açôes penâis e civis decorrentes das atividades
da Guàrda Civj 1 Municipdi,

xI- realizar diligências para apulaÇões de infraçôes
admi.ni strativas,

xII- manter. e executa! os selviços de rondas, quando n€cessario;
XIV- representar à autoridâde compêtênte parâ as providênciâs

cabíveis, quando apurar â prática de crimes cometidos pelos servidores
da Guàrda CiviI Municipal;

XV- atênder ao púbLico em geral para recebimento de denúnc_ias
envolvendo servidores da Guarda Civj.l Municipa_I;

XVI Ínonitorar as comunicaÇóes da cuarda Civil Municipal;
XVIl- êtender às ocorrêncj.as de natureza discipl.ihar: e criminaf

atribuidas aos servidores da Guarda Civil Municipal;
XVIII- recebêr, registrar, classificar e controlâr a distribuiÇâo

de processos no ânüito de suâs atribuiçôes;
XIX organizar e contlo_Iar os materiais de sua responsebilidade;
XX- curnp.ir e executar outras atr.ibuiçôês previstas em tei e

regulamentos;

XXI- ordênar a lealizaÇão de visitas cte inspeÇâo e correiÇóes
ordinárias ê êxtraordinárias en quafquer unidade ou órgâo da cuârda
Civil Munj.cipal, podendo sugerir medidâs necessárias ou reComendavers
pala a racionâ.IizaÇão e a melhor efj.ciência dos sêlviÇos;

Il,....,.,^",I DRlTAlrlÂ

ArL- 21 - À.Iém de outras atribuições
regulamêntos, compête ao Corregedor da Guarda

1- assistir o Comandante da cuarda Civil
de suas funÇôes i

III- dirigir, p.l.anejar,
atividâdes da Corregedolia;

assuntos de natureza discip-Iinar;
coordenâr, disrribui! e supervisionàr âs

lV- instaurâr as sindicâncias e processos aitninistrêtrvos no âmbito
de sua compêtência;

V- acompanhar inquéritos policiais é aÇóes penais envolvendo

14un- clpai iro desempeahc

previstas em Iei
C.ivil Municipa I :

cabivel;
ó rg ãos

servidores da Guarda 'li:.'r, l:-r . rir:.L

VI- representar para que seja aplicadà â penalidade

VII- respondêt
Admi istração Pública

às consuflas formuladas peLos
sobre dssunros dê su" .ompeLéncid;

da

PREFEIÍURA MUÍtICIPAL OE ÍORÍTAMA
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VIII- executar os serviços dê rondas, quando necessário;
1X ;epresentâr a Corregedolia no áInbito de suas âtribuiçõesi
X- submeter ao Comandante da InstituiÇão ielatório sobre a atuação

pessoal e funcional dos servidores da Guarda Civi.I Municipal;
XÍ- procêder às mediclas de urgência, na ausência ou Ímpedimento do

Comandante da Guarda Civil Municipal, em caso dê flagrante dê.Iito ou
de infração administrativa envolvendo servidores dâ Guarda CiviI
Municipal;

XII- reafizâr corrêiçóes extraordinárias
CiviI Municipal, remetendo relatório reselvado
de orden Social e ao PrefeiEo Municipâ],

XIII- ministrara cursos e palestr:es para a
no ámbL!o cle slrds atribuiÇôFS,.

XVI- requisitar, no!ificar
serv:do'ês oa GLdrdà Civi
dasciplinar;

L"....."^".I ôRITAI{A

ArL.29.
Municlpal nos
Municipio.

nas unidades da Gudrdê
Secretário Municipal

XIV- deterninar, acompanhâr e orientar os serviÇos dê seus
auxil lares;

XV- r:eceber, despacha-r, expedir e assinar] documentos, no ámhrtto de
sua s alribuiÇões;

cuarda Civi 1 Munic j-pa-I,

e deterrninar o
Municipal, sob

compârêcimento de
pêna de ÍnfraÇâo

CapÍtu]o X

DAS VEDAÇÕES

Art. 28. A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal não pode
utili za.r denominação .idêntica à das forÇas mi.Iitares, quanto aos
postos e grâduaÇôes, rÍtuIos, uniformes, distlntivos e condecoraçôes.

CapirLrlo XIl
DI SPoSTÇÕEs D,VFRSAS E TRA\SIToRlAs

Art. 30. A Guarda CiviI Municipa.L utilizará
preferencralment.e nos seguintes padrôes:

a) boné azul mar inho;

Capitulo xl
DA REPRESENTÀTTVIDADE

É reconhecida a rêpresentativ idadê da Guarda Civil
Conse.Ihos Municipais que envolvem segurlanÇa pública no

b) gêndofa àzuf marinho manga curLa;

c) camisea. brancâ,
PREF€IÍURÁ MUNICIPAI. OE ÍORIÍAMA
CNPlr11256.054/0001 19
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Íobâkúdô ptb todq

caIÇa àzu l marinho;d)

e)

f)
g)

h)

s)

cin!o de guarnição preto;
cinto de lona azUl marin;o con fivefa metá]ica,
coturno preto modelo mil i ta
torça1 preto;

blusâ de frlo e parca.

Art. 31. Eicam extintos 56 (cinquenta e seis) cargos êfetivos da
Guarda MunicipâI previsto na I,ei Municipa.I nô 700, de 25 de março de
1994, manLida, para os cârgos não exLin!ôs, â carga horária dê 30h(trinta horas ) por semana

Parágrêfo único. As atribuiçôes e requisitos do cargo de Guardâ
Civil Municipal, constanLes do inciso XI do art. 6o da Í,ei Municipaf
100/94, pâssan a vigorar conformê arts. 7ô e t4 desta Lei.

Art. 32. Enquanto esLivêr incidindo a nol]Ila de contenção de despesa
prevista na aÍt.22 dâ Lei de Rê sponsabi l idade Fiscal, o provrmenlo
dos cargos púb.Iicos previstos nesta LeÍ deverá observar critério de
substituição de pessoal decorrenLe de contrataÇôes LemporaÍlas
válidas, dê modo que não haja repercussão de ar.mento de gastos com
pessoal, observado, em todo caso, o DemonsErativo de Inpacto
orçamentálio-linanceiro que ]nlegra o Anexo v da prêsente ler.

ToriLama, 21 de junho de 2018, d.r Lmancipaçào.

Edi Iso s de Limâ
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Alt. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇào.


